CESED – CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO

FACISA – FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

CURSO DE DIREITO 

YANN OLIVEIRA TRAJANO DOS SANTOS

UMA BREVE ABORDAGEM SOBRE A INFLUÊNCIA DA MÍDIA E DA OPINIÃO PÚBLICA SOBRE O TRIBUNAL DO JÚRI 

CAMPINA GRANDE-PB

2018

YANN OLIVEIRA TRAJANO DOS SANTOS

UMA BREVE ABORDAGEM SOBRE A INFLUÊNCIA DA MÍDIA E DA OPINIÃO PÚBLICA SOBRE O TRIBUNAL DO JÚRI
Trabalho de Conclusão de Curso - Artigo Científico - apresentado como prérequisito para a obtenção do título de Bacharel em Direito pela Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas. Área de Concentração: Direito Penal e Processual Penal Orientador: Prof.º da Facisa , Ms. Aécio de Souza Melo Filho.

CAMPINA GRANDE

2018

SUMÁRIO
	1. Introdução
	

	2. Breve histórico acerca do Tribunal do Júri
	

	3. O júri na sociedade brasileira contemporânea
	

	4. O júri e suas linhas estruturais 
	

	5. Opinião Pública e os casos “von Richthofen”, “Isabella Nardoni”, e “Goleiro Bruno”

5.1 O caso “von Richthifen”

5.2 O caso “Isabella Nardoni”

5.3 O caso “Goleiro Bruno”
	

	6. A pressão da mídia sobre o Tribunal do júri
	

	7. Considerações Finais
	


RESUMO

PALAVRAS CHAVE

1 INTRODUÇÃO

O Tribunal do Júri possui uma extensa história que perdura ao longo do tempo, com algumas diferenciações, porém mantem um sistema semelhante onde se unem juízes togados e leigos para decidirem questões de maior gravidade e ou de repercussão social.
O presente estudo tem como objetivo estudar a influência da mídia e da opinião pública no Tribunal do Júri, no que toca a forma como estes veiculam fatos criminosos, com um sensacionalismo exagerado, paralelamente ligado ao interesse da audiência a qualquer custo, sem que haja maior preocupação com a realidade, e a incidência destes fatores no poder decisório dos jurados.

As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: até que ponto a mídia pode influenciar de forma irreversível a opinião dos jurados de forma que a tese de defesa não consiga mudá-la? Qual o real papel da mídia na dinamização do sistema penal e sua influência no comportamento social? 

A escolha do tema se justifica pelo fato de que é notória a influência exercida pela mídia sobre os jurados leigos que integram a instituição do Tribunal Popular. Necessita-se de um estudo abrangente da Instituição do Júri, desde a sua origem histórica até os tempos atuais, com maior ênfase aos princípios, direitos e garantias que regem o processo penal, assim como a colisão de direitos fundamentais e a influência da mídia na produção legislativa.

O principal objetivo desse estudo é analisar como a mídia, com suas novas formas de propagação de notícias, que conta com a participação direta da população na prática de respostas e de enfrentamento à criminalidade e cuja opinião é diretamente influenciada pelos meios de comunicação de massa, impacta no Tribunal do Júri. 

Dentre outros aspectos, ressaltar-se-á a constatação de uma característica comum a todos os casos em que a mídia expõe de forma ilimitada a vida de pessoas que estejam sendo investigadas pela prática de um crime (o caso de Suzane Von Richthofen, a morte de Isabella Nardoni e o caso do Goleiro Bruno), de que a mídia toma para si a prerrogativa de julgar, função conferida ao Poder Judiciário, tornando inviável qualquer meio de defesa que os acusados tivessem acesso. A mídia “condena” os acusados antes mesmo dos resultados de todo o procedimento criminal.
2 BREVE HISTÓRICO ACERCA DO TRIBUNAL DO JÚRI
Há uma grande imprecisão doutrinária sobre a origem do Tribunal do Júri. A controvérsia é tamanha que Carlos MAXIMILLIANO, após muita pesquisa, chegou a afirmar que “as origens do instituto, são tão vagas e indefinidas, que se perdem na noite dos tempos”. 
Segundo Vera Lúcia Lopes Ferreira (2011) a palavra Júri é de origem latina, "jurare" que significa fazer juramento. Refere-se, assim, ao juramento prestado pelos integrantes do Conselho de Sentença. Desde as civilizações antigas, o Júri, já era uma instituição que detinha poder para proceder com a realização de julgamentos dos seus pares.
O máximo que se pode afirmar é que há uma noção, constituída por um feixe de ideias cujas trajetórias se dirigem para um mesmo ponto, ainda assim completamente pacificado: tribunais populares sempre existiram, mesmo em sociedades longevas e não organizadas na forma de Estados e o júri, tal qual o conhecemos hoje, surgiu no mundo anglo-saxão. (FREITAS,2016)
No Brasil, o Tribunal do Júri foi criado por lei em 18 de julho de 1822, sua previsão constitucional surgiu na Constituição Política do Império, de 25 de março de 1824, incluído na parte no então chamado “Do Poder Judicial”, sendo que o mesmo era formado por Juízes de Fato, num total de vinte e quatro cidadãos bons, honrados, patriotas e inteligentes, os quais deveriam ser nomeados pelo Corregedor e Ouvidores do crime, e a requerimento do Procurador da Coroa e Fazenda, que atuava como o Promotor e o Fiscal dos delitos. 
O Júri surge no Brasil, ironicamente, como forma de converter eventuais abusos por parte da mídia, naquela época dominada pela imprensa escrita. Após censurar, em 15 de Janeiro de 1822, um dos periódicos de maior circulação no Rio de Janeiro, o jornal “Heroicidade Brasileira”, suspendendo a publicação e determinando o recolhimento de todos os seus exemplares em circulação, o governo, diante da repercussão negativa do seu gesto, baixou uma Portaria, esclarecendo que a medida não se tratava de um comportamento generalizado, tampouco de um atentado a liberdade de imprensa (MARQUES,1963).
A Constituição Federal, promulgada em 05 de outubro de 1988, considerada Constituição Cidadã, elevou o Tribunal do Júri ao status de cláusula pétrea (artigo 60, § 4º, inciso IV), consagrando-o como um instituto de garantia individual, reconhecendo-lhe expressamente preceitos de observância obrigatória pela legislação infraconstitucional de organização desta Instituição, tais como: plenitude de defesa, sigilo das votações, soberania dos vereditos e competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida (artigo 5º, inciso XXXVIII).
O constituinte criou o Tribunal do Júri como órgão jurisdicional, sendo este  um verdadeiro instrumento de tutela do direito de liberdade, conforme se previa o julgamento do acusado, pelo cometimento de crime doloso contra a vida, por seus iguais, ou seja, por um Tribunal Popular.

3 O JÚRI NA SOCIEDADE BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA

O Tribunal do Júri no Brasil, após todo o percurso histórico, passou a ter, com a Carta Magna de 1988, quatro princípios constitucionais basilares: a plenitude de defesa, o sigilo das votações, a soberania dos veredictos e a competência para os crimes dolosos contra a vida (art. 5°, inciso XXXVIII, da CF).

Escrevendo sobre a matéria, ensina Guilherme de Souza Nucci:

Um tribunal que decide sem fundamentar seus veredictos precisa proporcionar ao réu uma defesa acima da média e foi isso que o constituinte quis deixar bem claro, consignando que é qualidade inerente ao júri a plenitude de defesa. Durante a instrução criminal, procedimento inicial para apreciar a admissibilidade da acusação, vige a “ampla defesa”. No plenário, certamente que está presente a ampla defesa, mas com um toque a mais: precisa ser, além de ampla, “plena”.  (NUCCI, 2004, p. 180) 

A plenitude do direito de defesa trata-se de um princípio regente da instituição do Tribunal do Júri e também uma garantia humana fundamental, que protege, particularmente, os réus nos processos em trâmite por Varas e Tribunal do Júri. É assegurado ao acusado o princípio da ampla defesa (art. 5º,LV,CF), significando uma atuação do defensor de maneira vasta, extensa e abundante, o defensor poderá usar de todos os argumentos lícitos para convencer os jurados, uma vez que esses decidem por íntima convicção, ou seja, julgam somente perante a consciência de cada um, sem fundamentarem e de forma secreta. 

O Sigilo nas votações envolve tanto a preservação do voto secreto quanto a não interferência de terceiros na decisão dos jurados, bem como sua imparcialidade e independência no momento de decidir. Resguarda a liberdade de convicção e opinião dos jurados, para uma justa e livre decisão, sem os constrangimentos decorrentes da publicidade da votação.

De acordo com Cláudia Mara Rodrigues Camelo (2012), a Soberania dos veredictos é um preceito constitucional fundamental, integra as cláusulas pétreas da Constituição de 1988. Estabelece que o julgamento realizado pelos jurados não possa ser modificado pelo Juiz-Presidente nem pelo Tribunal que avalie o eventual recurso interposto. Quando a decisão for manifestadamente contrária á prova dos autos, é possível recorrer dessa decisão ao Tribunal de Justiça ou ao Tribunal Regional Federal. No entanto, o Tribunal, ao julgar o recurso, não pode reformar a decisão, devendo limitar-se a cassar o julgamento e remeter o caso a novo Júri, assim respeitando a soberania do Júri. 
4 O JÚRI E SUAS LINHAS ESTRUTURAIS
Sua organização é prevista em lei ordinária, assegurados à plenitude de defesa, o sigilo das votações e a soberania dos veredictos. A Competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida constitui uma opção política do constituinte da atual Constituição para que o Júri julgue esses crimes.

A instituição é reconhecida pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5°, XXXVIII, possuindo a função de julgar, originariamente, crimes dolosos, tentados ou consumados contra a vida, definidos nos artigos 121 a 128 do Código Penal, sendo-lhe atribuído também o julgamento dos crimes conexos, conforme disposto no art. 78, inciso I, do mesmo diploma legal. 

O Tribunal do Júri é formado por um juiz presidente e por 25 jurados, nos termos do artigo 433 do Código de Processo Penal, dos quais apenas 7 são sorteados para compor o chamado Conselho de Sentença. O juiz-presidente aplica o direito de acordo como os fatos são decididos pelos jurados. Apenas sobre os jurados vigora o princípio da soberania dos veredictos ou seja, não cabe ingerência pelo órgão de segundo grau de jurisdição.
Na definição de Mário Rocha Lopes Filho:

É o Tribunal do Júri uma forma de exercício popular do poder judicial, daí derivando sua legitimidade, constituindo-se um mecanismo efetivo de participação popular, ou seja, o exercício do poder emana diretamente do povo, que tem como similar os institutos previstos na Constituição Federal. (LOPES FILHO, 2008, p. 15). 
O Código de Processo Penal traz o regramento da função do jurado, verberando que “o serviço do júri é obrigatório” e que “o alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 anos de notória idoneidade” (art. 436, caput, CPP), não podendo nenhum cidadão “ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução” (art. 436, §1°, CPP).
Com relação à convocação dos jurados leigos, Guilherme de Souza Nucci esclarece que:

O ideal, certamente, seria a formação do corpo de jurados com pessoas de todas as classes sociais, mas, conforme a cristalina recomendação de Pontes de Miranda, que possuíssem bons antecedentes criminais, boa conduta social e cultura. O júri é, por natureza, um corpo julgador que decide por íntima convicção, mas baseado num sistema normativo codificado, ou seja, as partes – Promotor e Defesa – buscam esclarecer aos jurados as teses que possuem para a condenação e para a absolvição. Os argumentos envolvem questões acerca da culpabilidade, bem como avaliação de provas, matérias complexas que exigem no mínimo, cultura para a devida compreensão. (...) Pessoas incultas podem ter muito bom senso, mas certamente têm imensa dificuldade de compreender teses jurídicas e análises de fatos extraídas da prova dos autos. Poderá haver o julgamento pela aparência, ou seja, conforme se apresentar o réu, de acordo com a melhor retórica, e, fundamentalmente, seguindo instintos e impulsos emocionais, o Conselho de Sentença terminaria condenando ou absolvendo. (...) Somente numa comunidade homogênea, com população instruída – ao menos alfabetizada – pode-se reclamar um Júri formado de jurados extraídos de várias classes. Não é porque um miserável analfabeto será julgado pelo Tribunal Popular que o Conselho de Sentença deva ser formado por pessoas de igual posição. Terá ele melhores chances perante o corpo de juízes cultos, que analisem a prova com isenção, até mesmo compreendendo os problemas sociais que afligem a comunidade, do que diante de um conselho leigo e igualmente inculto, o qual irá julgar por impulsos emocionais. Poderá, nesse caso, o réu ter sorte e conseguir a simpatia dos jurados, mas se o contrário ocorrer, certamente ele não terá chances e será condenado. (...)A plenitude de sua defesa somente será efetivamente assegurada caso as teses expostas em plenário sejam compreendidas e analisadas por jurados imparciais e da forma menos emocional possível. (...) Se o magistrado togado exige-se o máximo de conhecimento possível, o correto é buscar o mesmo dos jurados. (NUCCI, 1999, p. 146-149).

Segundo Fernando Capez, é o serviço do júri obrigatório, constituindo um serviço público relevante, sendo que a recusa injustificada importa em crime de desobediência. A escusa de consciência, motivada por convicção religiosa, filosófica ou política, sujeita ao dever de prestar serviço alternativo, previsto em lei, tais como o exercício de atividades de administrativas, assistenciais ou mesmo produtiva, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em uma entidade conveniada para esses fins, a ser fixado pelo juiz, atendendo aos princípios da proporcionalidade de razoabilidade, nos moldes do art. 438, §1º e §2º, do CPP. Acaso houver recusa ao cumprimento da prestação alternativa, haverá a perda dos direitos políticos, de acordo com o disposto nos arts. 5º, inciso VIII, e 15, inciso IV, da Carta Política. (CAPEZ, 2011, p. 635). 
5 OPINIÃO PÚBLICA E OS CASOS “VON RICHTHOFEN”, ISABELLA NARDONI”, E “GOLEIRO BRUNO”

A cobertura espetacularizada de crimes pela imprensa, não é uma novidade nos dias atuais. Inúmeros são os exemplos registrados na literatura jurídica ou mesmo nos livros de contos e narrativas forenses, de casos criminais que se tornaram célebres, menos em razão de suas próprias características distintivas, do que pela exploração midiática que receberam. 

O que torna mais gravoso a forma como isso se dá atualmente, é que nas primeiras décadas do século XX as notícias e os espetáculos midiáticos se restringiam apenas a localidade ou região onde os fatos ocorreram, porém com a evolução tecnológica das últimas décadas a mídia dispõe de um aparato tecnológico de alcançar o país como um todo, de forma instantânea e simultânea como ocorre nos tempos atuais.

Foram inúmeros crimes, acusados e investigados que receberam atenção da mídia nos últimos anos. São os próprios meios de comunicação de massa que reconhecem que “nos últimos 20 anos, casos de violência chamaram a atenção da mídia e causaram revoltas da sociedade pela brutalidade, pela frieza, pela motivação fútil ou mesmo pela condição de celebridade dos envolvidos.” (TERRA, CADERNO NOTÍCIAS, 20.01.2016).
Prova de que a mídia atua seletivamente é que os crimes que despertaram atenção da mídia representam uma parcela muito insignificante de um universo infinitamente maior de crimes que assolam o Brasil e o mundo no mesmo período.

Dentre muitos casos destacam-se três mais recentes, aqui tratados: o homicídio do casal Manfred e Marísia von Richthofen, no Estado de São Paulo no ano de 2002; a morte da criança Isabella Nardoni de 5 anos, também em São Paulo, em Março de 2008; e o caso de Bruno Fernandes o então goleiro titular do Flamengo a época dos fatos, envolvendo a Morte de Eliza Samúdio, no Rio de Janeiro, em 2010.
Todos eles contaram com um verdadeiro julgamento paralelo levado a efeito pelos meios de comunicação de massa, que investigaram, acusaram os suspeitos, promoveram o seu julgamento e os condenaram moral e publicamente, ainda quando não passavam de meros suspeitos para os órgãos oficiais encarregados das investigações. Foram chamados publicamente de assassinos e figuraram dezenas de vezes nas manchetes dos principais jornais, telejornais e revistas do país. 
5.1 O CASO VON RICHTHOFEN
Tomamos como exemplo o caso “von Richthofen”, que no dia 31 de Outubro de 2002, Manfred e Marísia von Richthofen foram encontrados mortos em sua mansão na cidade de São Paulo, pais de Suzane von Richthofen de 18 anos, apontada publicamente como a principal suspeita do duplo homicídio, o qual acabou confessando posteriormente, juntamente com o cunhado e o seu namorado a época, os irmãos Cravinhos.
No ano de 2006, os três acusados foram condenados pelo tribunal do júri por duplo homicídio triplamente qualificado em regime fechado. A morte dos pais de Suzane von Richthofen foi objeto dos noticiários de televisão, das capas de revistas e jornais, de programas radiofônicos, enfim, virou notícia obrigatória, durante meses, nos principais órgãos de comunicação social. 

São inúmeros exemplos da forma espetaculosa de como agiu a mídia no caso. O programa JORNAL NACIONAL exibido pela Rede Globo de televisão na data 08 de Novembro de 2002 é um bom exemplo de como se deu a cobertura midiática desde a descoberta dos corpos do casal assassinado até o julgamento definitivo dos réus pelo júri.
O jornal tem início com a seguinte chamada: “A Polícia de São Paulo desvendou o assassinato do casal von Richthofen. A filha deles, Suzane, disse que planejou o crime por amor ao namorado”. O programa segue apresentando imagens da então suspeita Suzane algemada e cercada por jornalistas e policiais, com uma voz de fundo narrando as imagens.
Logo após exibir os suspeitos algemados, a reportagem passa a mostrar a imagem do Delegado de Polícia encarregado do caso, cercado por microfones de várias emissoras de rádio e de televisão e de sua fala, claramente editada, é pinçada uma única frase: “os mentores são Suzane e Daniel”. (JORNAL NACIONAL, 8.11.2002).

Apenas 8 dias após os corpos serem encontrados, e antes mesmo da fase de instrução processual, a reportagem passou para os espectadores a imagem que o crime já teria sido solucionado, apontando o casal de namorados de forma definitiva, como se já tivessem recebido uma “sentença”. 

A revista Veja, deu ampla cobertura ao caso, incluindo matérias de capa, tanto durante as investigações preliminares, quanto durante e após o julgamento pelo Tribunal do Júri. Na cobertura deste caso, a revista não atuou com neutralidade, procurando, ao contrário, acusar, julgar e condenar moralmente aqueles que ainda eram meros suspeitos da prática de um crime de homicídio.

Exemplo marcante de um verdadeiro julgamento paralelo feito pela revista pode ser visto na reportagem intitulada “Ela matou os próprios pais: Adolescente ajuda namorado a roubar e assassinar a mãe no quarto em que dormiam”. (Revista Veja, número 1777, 13.11.2002). O título da matéria por si só já condena os suspeitos, define quem participou do crime e quais os crimes que teriam sido praticados. 

O jornal “Folha de São Paulo”, a seu turno, em sua edição impressa, publicou aproximadamente 20 matérias entre a data do crime – 31.10.2002- e as datas próximas ao oferecimento da denúncia que ocorreu em 19.11.2002. 

Logo após o término das investigações, encerrou-se a cobertura que vinha sendo feita diariamente sobre o caso, tendo as notícias se tornado cada vez mais raras, como se infere do padrão normalmente seguido pelo jornal. Ao aproximar o julgamento pelo tribunal do júri e durante a ocorrência deste, voltaram a ser publicadas matérias mais sequenciais sobre o caso.

A simples análise das diversas manchetes de jornais, capas de revista e programas de televisão, revelam o que a mídia não se contentou em noticiar o caso “von Richthofen”, com objetividade, imparcialidade e neutralidade. 
Tudo foi mostrado exaustivamente e explorado de forma visivelmente sensacionalista pela mídia que ainda hoje, quase 12 anos após a condenação dos três acusados, encarrega-se de noticiar todos os passos da execução da pena e da vida de seus acusados e familiares.

5.2 O CASO ISABELLA NARDONI

No dia 29 de março de 2008, Isabella Nardoni, então com 5 anos de idade, morreu ao despencar da janela do sexto andar do Edifício  London, em São Paulo, prédio em que moravam seu Pai Alexandre Nardoni e sua Madastra Ana Carolina Jatobá. Ambos foram acusados de homicídio doloso, diante da suspeita de que teriam jogado a menina da janela com a intenção de matá-la. 

     Foram dezenas de reportagens veiculadas pelos mais distintos programas de televisão, inúmeras matérias de capa das principais revistas semanais e incontáveis matérias veiculadas nos demais meios de comunicação, a mídia se apressou em divulgar, investigar acusar e julgar moralmente os suspeitos de causar a morte da criança.

Mesmo antes da conclusão das primeiras investigações e ainda durante o desenrolar da instrução criminal, os meios de comunicação já davam como certa a ocorrência de um crime doloso. Mesmo diante de fortes indícios de que tudo poderia não ter passado de um acidente ou de um crime menos grave.
Como uma pequena amostra da repercussão televisiva do caso, cita-se o programa “Fantástico”, exibido pela Rede Globo de Televisão na data de 20 de Abril de 2008, tanto em razão da sua enorme audiência e alcance, como porque o programa sintetiza bem como a mídia televisiva se comportou acerca do caso concreto em exame.

A reportagem mostra imagens de uma simulação feita por uma empresa especializada a pedido do Instituto de criminalística de São Paulo, e a reportagem exibe as imagens como se fosse a verdade real dos fatos, sem a cautela de deixar claro que não aquilo não passava de uma fase primitiva da investigação, o repórter anuncia: “As imagens são uma simulação da versão da polícia que acusa o pai e da criança Alexandre e a madrasta Anna Carolina Jatobá”. 
Ao fim da reportagem são mostradas imagens dos suspeitos sendo conduzidos presos, acompanhadas da fala do repórter de o Promotor de Justiça esperava que o crime fosse julgado ainda naquele ano.

Por outro lado, em se tratando da mídia impressa, a revista Veja, publicou dezenas de reportagens desde a data da morte de Isabella Nardoni no dia 28 de março de 2008 até o final do Julgamento que se encerrou dia 27 de março de 2010.

Na mesma linha adotada pela televisão, a revista mostrou-se bastante tendenciosa, publicando matérias com o nítido propósito de convencer os seus leitores a crer na responsabilidade dos acusados, a qualquer custo, tanto que uma de suas edições a revista publicou uma matéria em que se defendia das críticas que recebera quanto ao seu comportamento na cobertura do caso: “No caso Isabella. A impresa não inventou os treze minutos em que teria tudo acontecido, nem plantou as marcas da rede na camiseta do pai ou a pegada de seu chinelo no lençol”. (REVISTA VEJA, número 2059, 7.5.2008,p.114).
Durante a cobertura do caso a revista publicou nada menos que 5 capas para um único crime de homicídio e dedicou atenção especial ao caso em 7 edições seguidas, no Brasil no mesmo período entre os anos de 2008 e 2010, ocorreram segundo o Ministério da Saúde, 153.807 crimes de homicídio.
O jornal “Folha de São Paulo” em sua versão impressa, publicou 40 matérias sobre o caso no período compreendido entre os dias 31 de março de 2008 e o dia 09 de maio de 2008. Na edição do jornal do dia 27 de abril de 2008, o ombudsman da Folha de São Paulo teceu duras críticas contra a forma com que o jornal vinha tratando o caso, tendo afirmado que a Folha agia tal como criticara a concorrência, ou seja, sensacionalizando, dramatizando e pré-julgando. (Folha de São Paulo, 27.4.2008).
O jornal fez portanto, ampla cobertura do crime, mas deixou de lado uma mínima neutralidade e extrapolou o limite da informação, para julgar e condenar  moralmente pessoas encobertadas pelo princípio da presunção inocência. 

5.3 O CASO GOLEIRO BRUNO 
No dia 4 de junho do ano de 2010, Eliza Samúdio desapareceu, A jovem de 25 anos publicamente conhecida por manter um relacionamento amoroso e um filho com o Goleiro do Flamengo Bruno Fernandes, desapareceu. Embora jamais tenham encontrado o corpo de Eliza, ela foi declarada publicamente como morta. A criança de Eliza foi encontrada, mas ainda hoje o cadáver não foi localizado.
Embora fosse o principal suspeito e a mídia tenha se encarregado de conferir uma maior publicidade a este acusado, Bruno foi acusado de ter praticado o homicídio, juntamente com outros seis réus, que responderam também por crimes diversos, tendo sido foi condenado a uma pena 22 anos e 3 meses de reclusão, além dele outros 3 réus foram condenados.
Aqui mais uma vez os limites da mera notícia, do direito de informar, foram superados, a neutralidade e a objetividade com que deveria se pautar a notícia jornalística uma vez mais cedeu lugar ao espetáculo midiático.

O programa da Rede Globo “Fantástico” exibido no dia 24 de fevereiro de 2013, as vésperas do julgamento de Bruno, conseguiu ouvir o seu primo Jorge Luiz, colocando no ar seu depoimento, o que a Justiça não vinha conseguindo fazer, a Globo fez. E a população em geral, inclusive quem serviu de jurado no caso, viu e ouviu a nova versão dessa importante testemunha, que foi a primeira a revelar que Eliza Samúdio foi levada a um local afastado para ser assassinada.
 A primeira testemunha já havia sido ouvida, quem participou como jurado do caso já tinha formado o seu convencimento. E tudo isso sem a interferência do advogado e do promotor do caso. É dessa forma que a mídia exerce sua expressiva força. É dessa forma que ela é hoje sumamente relevante para a busca da verdade ou para a tentativa de manobra dos resultados dos processos.
A revista Veja promoveu ampla cobertura do caso. De forma extremamente sensacionalista, a revista levou a cabo verdadeiro julgamento paralelo dos acusados. Foram divulgadas matérias extremamente agressivas, que denegriam a imagem do principal acusado, Bruno Fernandes e o apresentava a sociedade como uma pessoa violenta, merecedora de exemplar condenação. 
Em sua edição 2172, a revista publicou uma matéria de capa intitulada “Traição, orgias e horror: O mundo do goleiro do Flamengo, ídolo da maior torcida do Brasil começa a ruir – Bruno Fernandes, suspeito de ter assassinado a ex-amante Eliza Samúdio” (REVISTA VEJA, número 2172, 7.7..2010).

Em outra reportagem, a revista não apenas antecipou o julgamento do ex goleiro, apresentando-o como indubitavelmente culpado de um crime de homicídio, como tachou o seu suposto ato de um dos mais hediondos crimes já cometidos no Brasil (REVISTA VEJA, número 2173, 14.7.2010).

O jornal impresso Folha de São Paulo, por sua vez, publicou 27 notícias sobre o caso desde junho de 2010 até o mês de agosto em quando a notícia recebeu a denúncia contra Bruno e os demais suspeitos do crime. Da semana que antecedeu o Júri até o final do julgamento em março de 2013, foram mais 6 edições do jornal com matérias amplamente dedicadas ao crime. 

6 A INFLUÊNCIA DA MÍDIA NO TRIBUNAL DO JÚRI

A mídia é tida atualmente como o “Quarto Poder”, ao lado do Executivo, Legislativo e do Judiciário. Embora exista uma dose elevada de exagero nessa afirmação, certo é que a mídia tem um poder extraordinário uma vez que, dependendo como atue e sabe de que forma atuar tem a capacidade de formar opiniões pró e contra determinados assuntos.

A mídia como se viu, elege casos que guardam algumas particularidades que a experiência revela serem mais propensos a atrair a atenção popular, como, por exemplo, o fato de a vítima ser uma criança ou uma celebridade; o fato de ser o réu pessoa pública e notória ou economicamente privilegiada ou mesmo o modus operandi usado no crime, de preferência com requintes de crueldade.
Isso ocorre, com muita frequência, na área penal. Na verdade, a mídia, de forma geral, viu no crime, na prática da infração penal, uma fonte inesgotável de audiência, pois todos nós temos um prazer mórbido de conhecer, mais profundamente, fatos dessa natureza, principalmente os crimes violentos, a exemplo do que ocorre com o delito de homicídio.

Ao explorar o crime de forma sensacionalista, tal qual revelado nos exemplos mostrados anteriormente, dos casos “von Richthofen”, “Isabella Nardoni” e “Goleiro Bruno” a mídia exerce grande influência na opinião pública e, ambas, acabam por contaminar a imparcialidade dos jurados, conduzindo sua decisões
O discurso midiático muitas vezes está a serviço de uma hegemonia política. Como formador de opinião, trabalha homogeneizando uma visão de mundo apropriada ao interesse dominante. Em segundo plano trabalha com a informação criminal como mercadoria (FREITAS, 2016). O que é bastante perigoso em uma sociedade que, culturalmente, recebe a versão dos fatos revelada pela mídia como sendo a única e verdadeira.
Especialmente porque “o tribunal do júri guarda uma particularidade se comparado às demais agências estatais encarregadas do controle do crime que não pode ser olvidada: é uma organização estatal – a única – que é constituída por organismos oficiais e pessoas comuns do povo” (FREITAS, 2016).  

Os meios de comunicação social, além de formadores da opinião pública, constroem uma discussão do direito, nascida da sede de justiça a qualquer preço, não se colocando apenas como observadora dos fatos, nem se limitando a narrá-los de modo como realmente ocorreram, mas se posicionando no centro deles, emitindo pontos de vista, incorrendo em excessos e pregando a suposta “verdade” a respeito do caso a ser julgado pelo Júri, pondo totalmente em risco a imparcialidade dos jurados, indo de encontro com o direito à privacidade e principalmente do princípio da presunção de inocência.

Em casos comuns os jurados tomam ciência dos termos e elementos encartados no processo que irá julgar basicamente por meio do que lhe disseram acusação e defesa durante suas limitadas falas. Defesa e acusação de fato, dispõem de apenas uma hora e meia para apresentar aos jurados a sua versão de tudo aquilo que consta nos autos do processo. Esse prazo pode ou não ser prorrogado por mais uma hora para cada parte, sempre a depender da vontade do órgão acusador que é quem decide de irá a réplica, única forma de se permitir à defesa treplicar, conforme preceitua o artigo 477 do Código de Processo Penal. Desta forma como seria possível desconstruir meses de informações tendenciosas divulgadas incansavelmente pela mídia em algumas horas de julgamento?

O Tribunal do Júri tem sido alvo de uma das maiores controvérsias do nosso sistema jurídico. A determinação constitucional de delegar o julgamento dos seus pares a indivíduos da sociedade civil no âmbito dos crimes contra a vida encara uma série de desafios, vez que os crimes que atentam contra a vida alheia são dotados de ampla repercussão, que acaba influenciando direta ou indiretamente as decisões do júri (DE MELO, 2017).
7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Os meios de comunicação de massa, a televisão, os jornais, a revista, a internet, o rádio, exercem grande influencia na formação e na conformação da opinião pública. O indivíduo tem a tendência natural de se calar diante de um grupo, por temer opinar fora do contexto de ideia majoritária, em outras palavras o indivíduo tem medo de “pensar fora da caixa”.

Qualquer que seja o meio que for veiculada, as notícias sobre o caso não guardam a objetividade, tampouco a neutralidade que se espera de uma notícia jornalística sobre um fato da vida. O homicídio, os acusados, as vítimas são tratados pela mídia de referência como verdadeiros produtos comerciais que deveriam ser divulgados, comercializados, mostrados à exaustão até que a mensagem que se pretendia transmitir seja fixada na mente de cada telespectador, leitor ou ouvinte.

Com a facilidade de propagação de notícias pelas redes sociais e a nada embasada opinião de leigos, hoje, os fatos objetivos têm menos influência do que o apelo à emoção ou crenças pessoais quando se trata de opinião pública, acabando a mídia por exercer um “quarto poder” nas sociedades democráticas.
Como restou evidenciado do estudo de casos, a mídia não se limita a usar o seu direito constitucional de informar e noticiar o seu direito constitucional de informar a noticiar, com objetividade e neutralidade, a ocorrência de um crime de homicídio ou de determinado fato que pode ou não ser interpretado como sendo um crime homicídio. 

Os órgãos de comunicação em massa quer a televisão, quer a revista, a rádio, o jornal ou a internet, apressam-se em apresentar um culpado, em dar uma resposta a uma população sedenta por um desfecho motivada pelo sensacionalismo midiático.

Não se tem a pretensão de afirmar que os acusados dos crimes nos casos concretos aqui estudados sejam inocentes ou foram injustamente condenados, todavia, não há como não reconhecer que em todos os 3 casos estudados os jurados receberam influências externas.
Partindo destas premissas, acrescidas das constatações feitas no decorrer dos estudos sobre casos concretos anteriormente apresentados em meio a grande clamor social e pesado sensacionalismo midiático, chega-se a conclusão que a mídia a opinião pública formada e conformada pelos meios de comunicação de massa exercem influência direta e indireta sobre as decisões proferidas pelo tribunal do júri, Logo, a questão não é mais perguntar se ela tem ou não relevância nos julgamentos, e sim, o quanto ela pode e o quanto ela não pode interferir na Justiça.

Observa-se desta forma a necessidade de empenhar esforços na busca de mecanismos que possam nos julgamentos futuros, evitar ou mitigar indevidas ingerências de fatores externos e garantir a preservação da imparcialidade do júri e, com ela, a garantias resguardadas pela nossa Constituição, a presunção de inocência e a dignidade da pessoa humana sob julgamento.
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